
 Decretos
 DECRETO Nº 64.386, 
DE 14 DE AGOSTO DE 2019

Altera o artigo 3º do Decreto nº 55.764, de 3 de 
maio de 2010, que institui o Fórum Estadual das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 
e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 3º do Decreto nº 55.764, de 3 de maio 

de 2010, alterado pelo Decreto n° 58.053, de 17 de maio de 
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 3º - O Fórum Estadual das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte será presidido pelo Secretário de 
Desenvolvimento Econômico e terá a seguinte composição:

I - Secretários de Estado:
a) da Fazenda e Planejamento;
b) de Infraestrutura e Meio Ambiente;
c) de Agricultura e Abastecimento;
d) de Desenvolvimento Regional;
II - o Presidente da Junta Comercial do Estado de São 

Paulo - JUCESP;
III - o Presidente da Agência Paulista de Promoção de Inves-

timentos e Competitividade - INVESTE SÃO PAULO;
IV - o Presidente da DESENVOLVE SP – Agência de Fomento 

do Estado de São Paulo S.A.;
V - como convidados:
a) o Presidente do Sindicato das Empresas de Serviços Con-

tábeis e das Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações 
e Pesquisa do Estado de São Paulo - SESCON/SP;

b) o Presidente da Federação do Comércio do Estado de São 
Paulo - FECOMERCIO;

c) o Presidente da Federação das Associações Comerciais do 
Estado de São Paulo - FACESP;

d) o Presidente da Federação das Indústrias do Estado de 
São Paulo - FIESP;

e) o Diretor Superintendente do SEBRAE-SP - Serviço de 
Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo.

§ 1º - O Presidente do Fórum, em suas faltas e impedimen-
tos, será substituído pelo Secretário Executivo da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico.

§ 2º - O Fórum contará com uma Secretaria Executiva para 
o fornecimento do apoio institucional e técnico-administrativo 
necessário ao desempenho de suas atribuições, cabendo à 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico prover-lhe a estrutura 
necessária.

§ 3º - Os membros referidos nos incisos I a V deste artigo 
deverão indicar até 2 (dois) suplentes, em ato dirigido ao Secre-
tário de Desenvolvimento Econômico.

§ 4º - O Presidente do Fórum poderá convidar represen-
tantes de organizações da sociedade civil que, por seus conhe-
cimentos e experiência profissional, possam contribuir para o 
desenvolvimento dos trabalhos.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de agosto de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de agosto de 

2019.

 DECRETO Nº 64.387, 
DE 14 DE AGOSTO DE 2019

Dá nova redação ao artigo 2° do Decreto n° 
64.178, de 11 de abril de 2019, que altera o 
Decreto n° 64.603, de 1° de janeiro de 2019

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 2° do Decreto n° 64.178, de 11 de abril 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2019, 
ficando revogadas as disposições em contrário.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de agosto de 2019
JOÃO DORIA
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de agosto de 

2019.

 DECRETO Nº 64.388, 
DE 14 DE AGOSTO DE 2019

Institui, junto à Secretaria da Habitação, o 
Programa Nossa Casa e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, junto à Secretaria da Habitação, 

o Programa Nossa Casa, destinado a fomentar a produção, pela 
iniciativa privada, de unidades habitacionais de interesse social 
direcionadas à população de baixo poder aquisitivo, nos termos 
da Lei nº 12.801, de 15 de janeiro de 2008.

Artigo 2º - A execução do Programa Nossa Casa dar-se-á em 
articulação com os demais programas habitacionais instituídos 
nas esferas federal, estadual e municipal, inclusive com aqueles 
executados pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo – CDHU.

Artigo 3º - O Programa Nossa Casa poderá contar com 
recursos do Fundo Paulista de Habitação de Interesse Social – 
FPHIS, instituído pela Lei nº 12.801, de 15 de janeiro de 2008.

§ 1º - A concessão de subsídio estadual com recursos do 
Fundo Paulista de Habitação de Interesse Social - FPHIS obede-
cerá às regras estabelecidas por seu Conselho Gestor.

§ 2º - Não se aplicam ao Programa Nossa Casa as disposi-
ções do Decreto nº 62.113, de 19 de julho de 2016.

Artigo 4º - Cabe à Agência Paulista de Habitação Social 
- CASA PAULISTA exercer as funções de agente executor e 
operador do Programa Nossa Casa, nos termos do artigo 4º do 
Decreto nº 57.370, de 27 de setembro de 2011.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de agosto de 2019
JOÃO DORIA
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de agosto de 

2019.

 DECRETO Nº 64.389, 
DE 14 DE AGOSTO DE 2019

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela Rodovias Integradas do Oeste S.A. 
– SPVIAS, a área necessária às obras de implan-
tação da Praça de Pedágio (Praça Morro do Alto 
II) no Km 133+900, da Rodovia Antônio Romano 
Schincariol, SP-127, no Município e Comarca de 
Itapetininga, no trecho que especifica e dá provi-
dências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 6º do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e do disposto 
no Decreto estadual nº 42.948, de 19 de março de 1998,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela Rodovias Integradas do Oeste S.A. – 
SPVIAS, empresa concessionária de serviço público, por via 
amigável ou judicial, a área descrita e caracterizada na planta 
cadastral de código nº DE-SPD133127-133.134-220-D03/001 
e no memorial descritivo, constantes do Processo ARTESP nº 
22.787/2017, necessária às obras de implantação da Praça de 
Pedágio (Praça Morro do Alto II) no Km 133+900, da Rodovia 
Antônio Romano Schincariol, SP-127, no Município e Comarca 
de Itapetininga, perfazendo área total de 9.623,55m2 (nove mil, 
seiscentos e vinte e três metros quadrados e cinquenta e cinco 
decímetros quadrados), inserida no perímetro a seguir descrito, 
área esta pertencente aos proprietários ora identificados, a 
saber:

I – área – a área a ser declarada de utilidade pública, con-
forme planta nº DE-SPD133127-133.134-220-D03/001, situa-se 
na Rodovia Antônio Romano Schincariol (SP-127), km 133+900 - 
Pista Sul, Município e Comarca de Itapetininga, consta pertencer 
a Mauro Antônio Boscaro e/ou outros, sendo constituída pelos 
segmentos a seguir relacionados, descritos conforme os vértices 
definidos pelas Coordenadas Planas no Sistema UT- SIRGAS 
2000: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 01, de coor-
denadas N=7.401.152,811302m e E=196.710,480307m, azimu-
te 31º16'13” e distância de 267,88m, seguindo até o vértice 02, 
de coordenadas N=7.401.381,779011m e E=196.849,532087m, 
azimute 120º06'09” e distância de 35,45m, seguindo até 
o vértice 03, de coordenadas N=7.401.363,997154m e 
E=196.880,204274m, azimute 211º09'12” e distância 
de 104,70m, seguindo até o vértice 04, de coordenadas 
N=7.401.274,393075m e E=196.826,037596m, azimute 
211º21'41” e distância de 169,01m, seguindo até o vértice 05, 
de coordenadas N=7.401.130,074194m e E=196.738,078182m, 
azimute 309º29'03” e distância de 35,76m, seguindo até o vér-
tice 01, onde se iniciou a descrição deste perímetro, perfazendo 
uma área de 9.623,55m2 (nove mil, seiscentos e vinte e três 
metros quadrados e cinquenta e cinco decímetros quadrados).

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, limitar-se-á às coordenadas georre-
ferenciais descritas da área elencada no “caput” e seu inciso 
deste artigo.

Artigo 2° - Ficam excluídas da presente declaração de 
utilidade pública os imóveis pertencentes a pessoas jurídicas 

1.260,38m2 (um mil, duzentos e sessenta metros quadrados e 
trinta e oito decímetros quadrados).

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, limitar-se-á às coordenadas georre-
ferenciais descritas da área elencada no “caput” e seu inciso 
deste artigo.

Artigo 2° - Ficam excluídas da presente declaração de 
utilidade pública os imóveis pertencentes a pessoas jurídicas 
de direito público que estiverem abrangidos pela descrição do 
artigo 1º deste decreto.

Artigo 3º - Fica a Rodovias do Tietê S.A. autorizada a invocar 
o caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, 
para fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 
2.786, de 21 de maio de 1956, e pela Lei federal nº 11.977, de 7 
de julho de 2009, devendo a carta de adjudicação ser expedida 
em nome do Departamento de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução do pre-
sente decreto correrão por conta de verba própria da Rodovias 
do Tietê S.A..

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de agosto de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de agosto de 

2019.

 DECRETO Nº 64.391, 
DE 14 DE AGOSTO DE 2019

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – RICMS

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na cláu-
sula segunda do Convênio ICMS 28/19, de 5 de abril de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, 

o item 2 do § 1º do artigo 41 do Anexo I do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to 45.490, de 30 de novembro de 2000:

“2 - o benefício aplica-se, ainda, à ração animal preparada 
em estabelecimento produtor, na transferência a outro estabe-
lecimento produtor do mesmo titular ou na remessa a outro 
estabelecimento produtor em relação ao qual o titular remetente 
mantiver contrato de produção integrada.” (NR).

Artigo 2° - Fica acrescentado, com a redação que se segue, 
o item 3 ao § 1º do artigo 41 do Anexo I do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to 45.490, de 30 de novembro de 2000:

“3 – na hipótese do item 2, não se exigirá o estorno do cré-
dito do imposto relativo às aquisições de milho e soja utilizados 
na preparação da ração, desde que a saída do animal a que ela 
se destinou seja tributada ou, se isenta ou não incidente, haja 
expressa previsão de manutenção do crédito.” (NR).

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de agosto de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de agosto de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de agosto de 

2019
OFÍCIO GS-CAT Nº /2019
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alteração no Regulamento 
do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000.

A minuta altera e acrescenta dispositivo ao Regulamento do 
ICMS que trata da isenção do imposto nas operações com insu-
mos agropecuários, com o objetivo de permitir a manutenção 
do crédito do ICMS relativamente às aquisições de milho e soja 
utilizados na preparação de ração animal.

A medida foi autorizada pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS 28/19, de 
5 de abril de 2019, e vigora a partir de 1º de agosto de 2019.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
À
Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

de direito público que estiverem abrangidos pela descrição do 
artigo 1º deste decreto.

Artigo 3º - Fica a Rodovias Integradas do Oeste S.A. – 
SPVIAS autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e pela Lei 
federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009, devendo a carta de 
adjudicação ser expedida em nome do Departamento de Estra-
das de Rodagem – DER.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução do pre-
sente decreto correrão por conta de verba própria da Rodovias 
Integradas do Oeste S.A. – SPVIAS.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de agosto de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de agosto de 

2019.

 DECRETO Nº 64.390, 
DE 14 DE AGOSTO DE 2019

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela Rodovias do Tietê S.A., a área 
necessária à execução das obras de implantação 
do dispositivo (tipo 2 – trombeta sem retorno) 
do Km 43+300, da Rodovia Jornalista Francisco 
Aguirre Proença, SP-101, localizado no Município 
e Comarca de Capivari, no trecho que especifica e 
dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 6º do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e do 
disposto no Decreto estadual nº 53.312, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1° - Fica declarada de utilidade pública para fins 

de desapropriação pela Rodovias do Tietê S.A., empresa con-
cessionária de serviço público, por via amigável ou judicial, a 
área descrita e caracterizada na planta cadastral de código nº 
DE-SP0000101-043.044-021-D03/004 e no memorial descritivo, 
constantes do Processo ARTESP nº 32.486/2019, necessária à 
execução das obras de implantação do dispositivo (tipo 2 – 
trombeta sem retorno) do Km 43+300, da Rodovia Jornalista 
Francisco Aguirre Proença, SP-101, localizada no Município 
e Comarca de Capivari, perfazendo área total de 1.260,38m2 
(um mil, duzentos e sessenta metros quadrados e trinta e oito 
decímetros quadrados), dentro dos perímetros a seguir descritos, 
área esta que consta pertencer aos proprietários ora identifica-
dos, a saber:

I - área 3 - área de terra a ser declarada de utilidade públi-
ca conforme planta nº DE-SP0000101-043.044-021-D03/004, 
necessária à execução das obras de implantação do dispositivo 
(tipo 2 – trombeta sem retorno) do Km 43+300, da Rodovia 
Jornalista Francisco Aguirre Proença, SP-101, localizada no 
Município e Comarca de Capivari, que consta pertencer à 
Microsal Indústria e Comércio Ltda. e/ou outros, localizada na 
Rodovia SP-101, do lado esquerdo da Rodovia sentido Monte 
Mor – Capivari, e que começa no ponto “1” de coordena-
das, N=7.454.683,817m, E=246.162,312m, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2, em 
linha reta com azimute 33°12’08,42” e distância de 7,539m; 
segmento 2-3, em linha reta com azimute 84°37’20,66” e 
distância de 20,136m; segmento 3-4, em linha reta com azi-
mute 81°28’05,86” e distância de 15,368m; segmento 4-5, em 
linha reta com azimute 69°03’19,27” e distância de 10,290m; 
segmento 5-6, em linha reta com azimute 58°57’23,54” e 
distância de 11,170m; segmento 6-7, em linha reta com azi-
mute 43°12’56,02” e distância de 22,183m; segmento 7-8, em 
linha reta com azimute 31°05’34,37” e distância de 13,637m; 
segmento 8-9, em linha reta com azimute 23°38’32,57” e dis-
tância de 13,954m; segmento 9-10, em linha reta com azimute 
17°06’43,25” e distância de 10,436m; segmento 10-11, em 
linha reta com azimute 10°32’51,03” e distância de 16,572m; 
segmento 11-12, em linha reta com azimute 172°54’58,18” 
e distância de 11,995m; segmento 12-13, em linha reta com 
azimute 187°41’30,01” e distância de 18,138m; segmento 
13-14, em linha reta com azimute 194°58’26,22” e distância 
de 8,565m; segmento 14-15, em linha reta com azimute 
201°59’18,41” e distância de 7,202m; segmento 15-16, em 
linha reta com azimute 208°20’56,87” e distância de 9,867m; 
segmento 16-17, em linha reta com azimute 219°38’07,66” 
e distância de 18,721m; segmento 17-18, em linha reta com 
azimute 223°04’08,46” e distância de 7,370m; segmento 
18-19, em linha reta com azimute 232°32’50,24” e distância 
de 7,757m; segmento 19-20, em linha reta com azimute 
240°53’00,20” e distância de 5,466m; segmento 20-21, em 
linha reta com azimute 187°07’36,99” e distância de 6,646m; 
segmento 21-22, em linha reta com azimute 245°21’40,89” e 
distância de 8,983m; segmento 22-23, em linha reta com azimu-
te 254°39’43,68” e distância de 7,178m; segmento 23-24, em 
linha reta com azimute 262°58’44,34” e distância de 9,205m; 
segmento 24-25, em linha reta com azimute 323°57’27,54” e 
distância de 5,794m; segmento 25-26, em linha reta com azimu-
te 265°06’40,29” e distância de 5,900m; segmento 26-27, em 
linha reta com azimute 278°57’14,58” e distância de 10,006m; 
segmento 27-28, em linha reta com azimute 296°32’10,52” e 
distância de 5,784m; segmento 28-1, em linha reta com azimute 
256°57’04,09” e distância de 4,766m, perfazendo uma área de 
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